
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ 

CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO N^ 681 - DE 23 DE FEVEREIRO DE 1990

EMENTA: Homologa o convênio celebrado entre a
Universidade Federal do Para e a Assem- 
bleia Legislativa do Estado do Para.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso 
das atribuições que lhe conrerem o Estatuto e o Regimento Gera I, e 
em cumprimento a decisao do egregio Conselho Superior de Adminis- 
traçao, em sessão realizada no dia 23 de fevereiro de 1990, promul
ga a segu i nte

R E S O L U Ç Ã O ;

Art. 1- Fica homologado o convênio celebrado entre a Universidade 
Federal do Para (UFPA) e a Assembleia LegisIativa do Estado 
do Para, objetivando a reaIizaçao de estagio por parte de 
estuaantes de graduaçao que se encontrem no ciclo profis
sional, em cursos que se relacionem com as ati\ idades poli- 
ticas e par Iamentares pertinenres, tudo de conformidade com 
o constante nos auros do Processo n- 7.619/89-UFPA.

Art. 2- Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua apro- 
vaçao.

Reitoria da Universidade Federal do Para, em 23 
de fevereiro de 1990.

Prof./Dr. NILSON PINTO DE OLIVEIRA 
Reitor 

Pres i dente 
do Conselho Superior de Administraçao
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